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Brasília, 10 de março de 2021.
  
Ao Senhor
ANTÔNIO ELCIO FRANCO FILHO 
Secretário-Executivo do Ministério da Saúde
 
 
C/c Ao Senhor
ARNALDO CORREIA DE MEDEIROS
Secretário de Vigilância em Saúde
 

RESTRITO 

 

Assunto: URGENTE. "COVAX Facility". Consulta sobre exclusão de vacina. PRAZO: 12 de março de 2021.
 

 

Senhor Secretário-Executivo, 

 

1. Retransmito mensagem eletrônica da Aliança Gavi (0019476533), encaminhada em 26 de
fevereiro, que atualiza as informações  técnicas, clínicas, regulatórias  e  comerciais sobre a vacina
Novavax . 

2. De acordo com a mensagem, a referida atualização está na página 4, em que foi incluída
nota sobre o pagamento adiantado que a COVAX Facility fará na ocasião da assinatura do acordo. A
cotação, segundo a comunicação, está descrita em faixas  (semelhante às utilizadas no preço por dose),
tendo em vista a possibilidade de esta informação ser alterada com base nas negociações finais. 

3. Aproveito a oportunidade para reforçar a consulta realizada por esta Assessoria sobre
manifestação a respeito de eventual retirada ("opt-out") em relação à vacina Novavax (0019287529).
Tendo presente o prazo de 12 de março corrente para resposta,  caso não haja, até essa data,
manifestação em contrário da Secretaria-Executiva, esta AISA  entenderá que este Ministério da Saúde
não pretende se valer dessa primeira janela para desistir de receber as doses dessa vacina ("opt-out").

 

Atenciosamente,

 

FLAVIO WERNECK NOCE DOS SANTOS
Assessor Especial do Ministro de Estado da Saúde para Assuntos Internacionais

Documento assinado eletronicamente por Flavio Werneck Noce Dos Santos, Assessor(a) Especial do
Ministro para Assuntos Internacionais em Saúde, em 12/03/2021, às 15:08, conforme horário oficial



de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º,
da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0019479115 e o código CRC 742228FA.

Referência: Processo nº 25000.157467/2020-11 SEI nº 0019479115
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